
AUTÓGRAFO Nº 042/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 040/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: “Denominação de Rua existente no Bairro São Sebastião e dá outras providências”.

Autoria:- Vereador José Carlos Guilherme.

Artigo 1º - Nos termos do artigo 16, inciso XI, da LOM – Lei Orgânica Municipal o trecho de que trata a Lei Municipal nº 2.425, de 06 de Agosto de 2.008, situado no Bairro São Sebastião, neste município e comarca denominar-se-á “RUA LAURA PEREIRA DE ABREU BARBOSA”, cuja descrição encontra-se delineada na referida lei, que fica fazendo parte integrante da presente lei.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 12 de agosto de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
